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Protocolo n.o 65/2006. — Por meu despacho de 6 de Abril
de 2006, homologuei o protocolo de cooperação celebrado entre o
Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar, desta Universidade,
e o Hospital Militar Regional n.o 1 (D. Pedro V), que se publica
em anexo.

10 de Abril de 2006. — O Reitor, J. Novais Barbosa.

Protocolo

Preâmbulo

A celebração do presente protocolo justifica-se na necessidade de
as entidades aqui outorgantes estabelecerem um programa de mútua
cooperação com vista à formação de médicos e de enfermeiros nas
áreas da Medicina de Catástrofe e da Urgência Extra-Hospitalar,
designadamente através do mestrado em Medicina de Catástrofe.

Identificação das partes — entre:

a) O Hospital Militar Regional n.o 1 (D. Pedro V) (HMR1),
sito na Avenida da Boavista, no Porto, como primeiro outor-
gante, representado neste acto pelo seu director, coronel
Manuel Fernando Teixeira Osório de Castro Alves, cujos
poderes de representação lhe foram conferidos por despacho
de 4 de Outubro de 2005 do general Chefe do Estado-Maior
do Exército; e

b) O Instituto de Ciências Biomédicas de Abel Salazar (ICBAS),
sito no Largo de Júlio Diniz, no Porto, como segundo outor-
gante, representado neste acto pelo seu director, Prof. Doutor
António Manuel de Sousa Pereira, com poderes para outorgar
o presente acordo;

é celebrado o presente protocolo de colaboração, nos termos e con-
dições constantes das cláusulas seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto

O presente protocolo define os termos da cooperação a implementar
entre os aqui outorgantes no que respeita à formação de médicos
e de enfermeiros nas áreas da Medicina de Catástrofe e da Urgência
Extra-Hospitalar, designadamente através do mestrado em Medicina
de Catástrofe.

Cláusula 2.a

Obrigações do HMR1

O HMR1 compromete-se a prestar apoio ao mestrado em Medicina
de Catástrofe através da cedência de instalações (auditório)
— mediante a prévia e atempada apresentação por parte do ICBAS
do calendário da utilização de cinco horas por semana do auditório —
para aí serem leccionadas as aulas teóricas e práticas do mestrado,
bem como se compromete a disponibilizar os formadores que lhe
forem solicitados pela comissão coordenadora do mestrado, isto sem
prejuízo do bom cumprimento das funções que aos mesmos se encon-
tram cometidas no HMR1.

Cláusula 3.a

Obrigações do ICBAS

1 — Por seu turno, o ICBAS compromete-se a promover regular-
mente acções de formação e de reciclagem para os médicos e enfer-
meiros do HMR1 bem como se compromete a prestar os serviços
de consultadoria (nomeadamente o aconselhamento técnico com vista
à resolução de uma eventual catástrofe: incêndio, inundação, terra-
moto, etc.) que lhe sejam solicitados pelo HMR1 nas áreas da Medicina
de Catástrofe e da Urgência Extra-Hospitalar.

2 — O ICBAS mais se compromete a, em cada mestrado em Medi-
cina de Catástrofe que venha a promover, reservar duas vagas para
médicos e enfermeiros do HMR1, sendo gratuitas as respectivas ins-
crições.

3 — Quando solicitado pelo HMR1, o ICBAS compromete-se ainda
a garantir, anualmente, até doze horas de formação em Medicina
de Catástrofe ao pessoal militar, no âmbito do 2.o nível da pós-gra-
duação em Saúde Militar, aprovada superiormente.

Cláusula 4.a

Encargos financeiros

O encargo financeiro a suportar pelo HMR1 em resultado do pre-
sente protocolo é estimado em E 12 por semana, quantia que cor-
responde ao consumo de electricidade do auditório durante as cinco
horas semanais de prelecção do mestrado.

Cláusula 5.a

Regras de segurança

O ICBAS compromete-se a que docentes e discentes do mestrado
em Medicina de Catástrofe que utilizem as instalações do HMR1

cumpram escrupulosamente as normas de segurança aí em vigor,
nomeadamente no que respeita à circulação de pessoas e ao esta-
cionamento de viaturas automóveis.

Cláusula 6.a

Nomeação de representante

O HMR1 e o ICBAS designarão um representante de cada uma
das partes, cuja missão será a de acompanhamento, junto da comissão
coordenadora do mestrado, de todas as acções que venham a emergir
do presente protocolo.

Cláusula 7.a

Prazo de vigência

1 — O presente protocolo, constituído por sete cláusulas, é cele-
brado pelo prazo de um ano, com início em 23 de Fevereiro de 2006
e termo em 22 de Fevereiro de 2007, sendo automaticamente renovável
por iguais e sucessivos períodos de tempo enquanto não for denun-
ciado por qualquer das partes com a antecedência mínima de 60 dias
relativamente ao termo do período que estiver em curso à data da
denúncia.

2 — Qualquer alteração ao presente protocolo deverá ser realizada
mediante documento escrito e assinado por ambas as partes.

23 de Fevereiro de 2006. — Pelo Hospital Militar Regional n.o 1,
(Assinatura ilegível.) — Pelo Instituto de Ciências Biomédicas de Abel
Salazar, (Assinatura ilegível.)

Reitoria e Serviços Centrais

Rectificação n.o 831/2006. — Para os devidos efeitos rectifica-se
que no aviso n.o 5305/2006, inserto no Diário da República, 2.a série,
n.o 87, de 5 de Maio de 2006, a pp. 6604 e 6605, relativo ao concurso
externo para três estagiários da carreira técnica superior, onde se
lê:

«a) Por não ter comparecido à prova de conhecimentos;
b) Por ter desistido da prova de conhecimentos;
c) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores;
d) Por não ter comparecido à entrevista profissional de selec-

ção.»

deve ler-se:

«a) Por não ter comparecido à prova de conhecimentos;
b) Por ter desistido da prova de conhecimentos;
c) Por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores.»

8 de Maio de 2006. — Pelo Presidente do Júri, Sotero Martins.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 11 443/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 2 de Maio de 2006 do vice-reitor da Universidade do Porto,
por delegação:

Mestre Carlos Maria da Rocha Pinheiro Torres — prorrogado o con-
trato como assistente, além do quadro, da Faculdade Economia
deste Universidade, com efeitos a partir de 6 de Janeiro de 2006
e até 14 de Outubro de 2006. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

8 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 11 444/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 5 de Abril de 2006 do reitor da Universidade do Porto:

Licenciado Manuel Gaspar de Pinho Sobral Torres — autorizada a
renovação da comissão de serviço, por mais três anos, como secre-
tário da Faculdade de Medicina desta Universidade, com efeitos
a partir de 24 de Março de 2006. (Não carece de visto do Tribunal
de Contas. Não são devidos emolumentos.)

8 de Maio de 2006. — O Director de Serviços de Pessoal e Expe-
diente, Arnaldo Azevedo.

Despacho (extracto) n.o 11 445/2006 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Março de 2006 do vice-reitor da Universidade do
Porto, por delegação:

Doutor Mário Alexandre Patrício Martins da Silva — contratado por
conveniência urgente de serviço como professor auxiliar convidado
além do quadro da Faculdade de Economia desta Universidade,
com efeitos a partir de 6 de Março de 2006 e pelo período de
cinco anos. (Não carece de visto do Tribunal de Contas. Não são
devidos emolumentos.)




